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A perícia contábil é definida como um conjunto de 
procedimentos que visam à produção de provas 
para auxiliar os juízes na melhor e justa decisão. O 

laudo e o parecer pericial são os documentos lavrados pelo 
perito nomeado e assistente, respectivamente, em que são 
fundamentadas as informações necessárias às decisões. Ao 
considerar tais fundamentos, esta pesquisa teve por objetivo 
analisar a percepção dos procuradores da Advocacia-Geral 
da União (AGU) em Goiás a respeito da importância da 
perícia contábil, do laudo e do parecer pericial contábil para 
o exercício de suas atividades. Para isso, foram realizadas 
entrevistas com 4 (quatro) procuradores do órgão, que 
atuam na área contenciosa, seguindo uma análise descritiva e 
qualitativa. Os resultados demonstram que a perícia contábil 
é de extrema importância para a União, pois auxilia no 
esclarecimento dos processos, principalmente no que tange 
aos cálculos na fase de liquidação da ação. Observou-se que o 
documento elaborado pelo perito assistente do departamento 
específico de perícia da Advocacia-Geral da União, o parecer 
pericial, é o mais utilizado pelos procuradores; esse relatório 
contribui para a verificação dos cálculos da demanda em 
questão, o que possibilita a obtenção de significativa economia 
financeira aos cofres públicos, principalmente nas ações 
judiciais de servidores públicos. Ademais, na visão dos 
procuradores, apesar da relevância do trabalho pericial, os 
peritos que atuam em ações judiciais necessitam aprimorar 
seus conhecimentos e habilidades continuamente, sobretudo 
em relação ao conteúdo dos laudos e pareceres, de modo a 
utilizarem uma linguagem mais transparente e objetiva.
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1 Introdução

A Contabilidade é uma ciência 
social aplicada que busca analisar e 
registrar as mutações patrimoniais 
de uma entidade. Ela é responsável 
pelo reconhecimento, pela mensu-
ração e pela evidenciação dos regis-
tros que demonstram as entradas e 
saídas dos bens e das obrigações de 
uma organização. No 1º Congres-
so de Contabilidade, que aconteceu 
em 1924, a Contabilidade ficou de-
finida como a ciência que estuda a 
prática e as funções de orientação, 
de controle e de registro, relativos 
aos atos e aos fatos de administra-
ção econômica (Conselho Federal 
de Contabilidade [CFC], 2016).

Na Contabilidade, têm-se algu-
mas especializações, sendo uma 
delas a perícia contábil. Segundo a 
Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC) TP 01 (R1) (2020), a perícia 

contábil constitui-se o conjunto de 
procedimentos técnico-científicos 
destinados a produzir elementos de 
prova necessários a subsidiar a jus-
ta solução do caso ou constatação 
de fato. Isso se dá mediante apre-
sentação de laudo pericial contábil 
e/ou parecer pericial contábil em 
conformidade com as normas jurídi-
cas, profissionais e com a legislação 
específica, no que for pertinente, 
sendo a atividade pericial de compe-
tência exclusiva de contador(a) em 
situação regular em Conselho Regio-
nal de Contabilidade (CRC). 

Alberto (2009) define a perícia 
como um instrumento especial de 
prova, científica ou técnica, da au-
tenticidade dos fatos.  Sá (2004), 
por sua vez, a define como a ve-
rificação de fatos ligados ao pa-
trimônio, com o fim de orienta-
ção, mediante a apresentação de 
opinião. Hoog (2005) acrescenta 
que a perícia contábil é um ser-

viço especializado que aborda 
questões judiciais e extraju-

diciais, realizadas em bases 
científicas, contábeis, fis-
cais e societárias, exigin-
do-se, para isso, forma-
ção de ensino superior. 

O exercício da ativida-
de pericial funciona com 

a produção de provas, que 
são cruciais para o desenvolvi-

mento do trabalho daqueles que 
decidirão à luz do direito. De acor-
do com o Código de Processo Civil 
(CPC), Lei n.º 13.105, de 16 de mar-
ço 2015, art. 464, a prova pericial 

consiste em exame, vistoria ou 
avaliação realizadas por um 

especialista. Nos casos 
judiciais, o magistrado 
pode dispensá-la se 
as partes, no início do 
processo ou na fase de 
contestação, apresen-

tarem pareceres técnicos 
ou documentos que consi-

derarem suficientes (art. 472) 
para decidir. 

Para Ornelas (2003), o laudo é 
a peça técnica da lavra do perito 
nomeado, que pode ser elabora-
do em cumprimento à determina-
ção judicial, arbitral, ou ainda por 
força de contratação. No primei-
ro caso, é o laudo pericial contábil 
judicial; nos demais, denomina-se 
laudo pericial contábil extrajudi-
cial, feito por solicitação de tri-
bunal arbitral ou em decorrência 
de contrato de prestação de servi-
ços. Sá (1996) define laudo como 
o produto do julgamento do pro-
fissional perito, lastreado em co-
nhecimentos que o profissional da 
contabilidade possui, em face de 
eventos ou fatos que são subme-
tidos à sua análise. Já o parecer 
pericial contábil é o documento 
elaborado pelo perito assistente, 
produzido separado do laudo, em 
cujo documento são apresentadas 
provas comprobatórias da tese le-
vantada pela parte que o con-
tratou ou, depois da emissão do 
laudo do perito do juízo, em dis-
cordância aos procedimentos rea-
lizados para sua formação. 

As pesquisas científicas, do 
tipo bibliográfica e/ou bibliomé-
trica sobre perícia contábil, mos-
tram o cenário de escassez de es-
tudos (Araújo et al. 2015; Dos 
Anjos et al. 2015; Santos & Raus-
ch, 2009; Salles et al., 2016). Ape-
sar disso, o laudo pericial contábil 
é um tema recorrente nas pou-
cas investigações existentes (La-
mego, 2018; Neves Júnior et al. 
2014; Salles et al., 2016; Silva et 
al. 2019; Tasca et al. 2023). Boa 
parte das pesquisas trata da aná-
lise da relevância e qualidade do 
laudo ou parecer pericial contábil 
na perspectiva de magistrados (Es-
calfi; Romão & Borçato, 2018; Ne-
ves Júnior et al. 2014; Santos et al. 
2013; Silva et al. 2019; Zannon et 
al. 2018), de advogados (Santos 
et al. 2013; Silva et al. 2019) e até 
mesmo dos próprios peritos (San-
tos et al. 2013). 
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Como se observa, as investiga-
ções a respeito do laudo pericial 
concentram-se nos juízes e advoga-
dos, sendo estes não públicos. As-
sim, existe uma lacuna importante: 
conhecer mais esses importantes 
instrumentos, o laudo pericial, pro-
duzido por profissional nomeado 
pelos magistrados, e o parecer téc-
nico, apresentado por profissional 
das partes,  no processo de justi-
ça, considerando outros atores das 
ações, como os procuradores da 
Advocacia-Geral da União. A AGU, 
segundo a Constituição Federal de 
1988, é a instituição que, direta-
mente ou por meio de órgão vincu-
lado, representa a União, de forma 
judicial e extrajudicial, e é responsá-
vel pelas atividades de consultoria 
e assessoramento jurídico do Poder 
Executivo, além de representar judi-
cial e extrajudicialmente os três Po-
deres do Estado brasileiro.

 À luz de todo o exposto, o 
problema que a presente pesqui-
sa busca responder é: Como os 
procuradores da AGU, em Goiás, 
percebem a perícia contábil, o 
laudo e o parecer técnico contá-
bil para a realização de suas ati-
vidades laborais? Como resposta 
a esse problema, a pesquisa tem 
por objetivo geral analisar a per-
cepção dos procuradores da AGU 
de Goiás sobre o laudo e o parecer 

pericial contábil para o exercício de 
suas atividades funcionais.

O estudo é relevante, primeiro, 
por trazer um recorte distinto de 
outras pesquisas sobre a avaliação 
dos trabalhos dos peritos-contado-
res, materializados em laudo e pare-
cer técnico contábil, ao entrevistar 
procuradores públicos da AGU de 
Goiás. Em segundo lugar, por adi-
cionar elementos concretos sobre 
a relevância e, eventualmente críti-
cas, acerca dos trabalhos realizados 
por peritos-contadores, de modo a 
servir como instrumento de revisão 
de normas e de reflexões por par-
tes dos peritos. Acrescenta-se, ain-
da, que a pesquisa busca contribuir 
com a literatura científica relaciona-
da à perícia contábil, sobremaneira, 
com relação a relevância do laudo/
parecer pericial, no contexto espe-
cífico da AGU. 

2 Referencial Teórico 

2.1. Perícia contábil
O termo perícia vem do latim 

peritia, que significa conhecimento 
adquirido pela experiência, já utili-
zado na Roma Antiga, em que se 
valorizava o talento do saber (Hoog, 
2007). Segundo Pires (2019), a pe-
rícia é a manifestação do conheci-
mento técnico-científico do ser hu-

mano,  cu jo 
objeto de es-
tudo são os fa-
tos, que podem 
ser oriundos de 
qualquer uma das 
ciências criadas. Para Ma-
galhães et al. (2001), a perícia é o 
trabalho especializado feito com o 
objetivo de obter prova ou opinião, 
com o intuito de orientar uma au-
toridade no julgamento de determi-
nado fato, ou desfazer conflito de 
interesses entre as pessoas. 

Dessa forma, é nítido que a pe-
rícia é uma fonte de informações e 
provas necessárias para magistra-
dos e advogados, com a finalidade 
de orientá-los da melhor forma na 
tomada de decisões em embates. 
De acordo com a NBC TP 01 (R1) 
(CFC, 2020), que trata das diretri-
zes e dos procedimentos que de-
vem ser observados pelo perito ao 
realizar o estudo, a perícia contábil 
constitui-se o conjunto de proce-
dimentos técnico-científicos desti-
nados a levar à instância decisória 
elementos de prova necessários a 
subsidiar a justa solução do litígio 
ou constatação de fato, mediante 
laudo pericial contábil e/ou parecer 
pericial contábil, em conformidade 
com as normas jurídicas, profissio-
nais e com a legislação específica, 
no que for pertinente.

“A Contabilidade é uma ciência social aplicada que 
busca analisar e registrar as mutações patrimoniais de 
uma entidade. Ela é responsável pelo reconhecimento, 

pela mensuração e pela evidenciação dos registros 
que demonstram as entradas e saídas dos bens e das 

obrigações de uma organização.”
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Entende-se que existem rami-
ficações da perícia, e a norma traz 
como exemplo a judicial e a extraju-
dicial, porém, alguns estudiosos já 
citaram a semijudicial e a arbitral. 
Segundo Ornelas (2011), a perícia 
judicial é aquela solicitada pelo Po-
der Judiciário; a semijudicial é pe-
dida por autoridades policiais, par-
lamentares ou administrativas, que 
têm poder jurisdicional; a extraju-
dicial é requerida por pessoa jurídi-
ca e/ou física para uma análise não 
judicial envolvendo as partes solici-
tantes; e, por fim, a arbitral, é solici-
tada para solucionar conflitos entre 
as partes, fora do âmbito da Justi-
ça, a fim de agilizar acordos entre 
elas. Apesar das diferentes defini-
ções para cada um desses contex-
tos, todas possuem como objetivo 
fornecer provas suficientes para a 
tomada de decisão em questões le-
vantadas nos processos. 

De acordo com a NBC PP 01 (R1) 
(2020), o perito-contador nomea-
do é o selecionado pelo juiz na pe-
rícia judicial; para a extrajudicial é 
o perito contratado; e, no caso da 
arbitral, é o perito escolhido. Já o 
perito-contador assistente é o con-
tratado ou indicado pela parte, tan-
to em perícias judiciais e extrajudi-
ciais quanto na arbitral.

 Em sua pesquisa sobre a impor-
tância dos serviços prestados pela 
perícia contábil, Pires (2019) con-
cluiu que essa ramificação da Con-
tabilidade é de extrema importância 
na resolução de conflitos, porque 
fornece evidências claras, confiá-
veis e precisas sobre as alterações 
que ocorreram em determinado pa-
trimônio e seus fatos: por isso, au-
xilia os interessados nas decisões. 
Segundo Moura (2020), a missão 
do perito é entender os fatos, dis-
tingui-los, caracterizá-los e fornecer 
ao magistrado base suficiente para 
a interpretação desses. Carvalho et 
al. (2015) acrescentam que o peri-
to-contador é o único capaz e res-
ponsável pela elaboração do laudo, 

o qual constitui um meio de pro-
va da matéria estudada, de modo 
a garantir mais embasamento e a 
servir como norteador da decisão. 

2.2. Prova pericial contábil
Em alguns julgamentos, o ma-

gistrado e o advogado não pos-
suem conhecimentos técnicos 
capazes de julgar determinados ca-
sos, pois dependem de uma análi-
se mais profunda da ocorrência dos 
eventos por parte de um especialis-
ta na matéria em lide. É nesse mo-
mento que entra o perito-contador, 
responsável por estudar e produ-
zir provas necessárias, de natureza 
contábil, para auxiliá-los na tomada 
de decisão.

O art. 464 do CPC define que a 
prova pericial consiste em exame, 
vistoria ou avaliação, em que, no 
caso da perícia judicial, o juiz pode 
dispensá-la se as partes, no início 
do processo ou na contestação, 
apresentarem pareceres técnicos 
ou documentos que considerarem 
suficientes (art. 472). 

Para Zolet (2010), a prova peri-
cial é um dos aspectos de utiliza-
ção da perícia, para explicitar a ver-
dade sobre atos e fatos, obtida por 
intermédio do emprego de conheci-
mentos técnicos e científicos, tendo 
como objetivo servir de fundamen-
tação para uma opinião ou decisão. 
É nesse momento que o perito res-
ponsável materializa sua opinião 
técnica por meio do laudo ou pare-
cer pericial. Nele, o especialista des-
creve todas as informações analisa-
das ao longo do estudo, de forma 
fidedigna, para fornecer bases sufi-
cientes aos interessados. 

O laudo pericial contábil é o do-
cumento técnico que o perito no-
meado elabora para auxiliar os in-
teressados na tomada de decisões 
nos julgamentos em questão. Em 
consonância com a NBC TP 01 (R1) 
(2020), é o documento escrito que 
registra, de forma abrangente, o 
conteúdo da perícia e particulariza 

os aspectos e as minudências que 
envolvem o seu objeto e as buscas 
de elementos de prova necessários 
para a conclusão do seu trabalho. 

A norma exige que as conclu-
sões do laudo devem ser apresen-
tadas de forma clara e precisa. 
Além disso, se for necessária a uti-
lização de termos técnicos, estes 
devem conter esclarecimentos adi-
cionais e, de preferência, os peritos 
precisam empregar expressões e 
significados de  maior domínio pú-
blico. Ainda, de acordo com a re-
gulamentação, o laudo tem de ser 
escrito de modo direto, para aten-
der às necessidades dos julgadores 
e demais interessados no objeto da 
discussão, sempre com conteúdo 
claro e limitado ao assunto da de-
manda, de maneira que possibilite 
proferirem justa decisão.

Para Sá (1996), o laudo é o do-
cumento em que se expressam os 
conhecimentos que o profissional 
da contabilidade possui, em face 
de eventos ou fatos que são sub-
metidos à sua análise. Pires (2019) 
conceitua o laudo pericial como 
o relatório feito pelo perito para 
apresentar, de forma resumida, 
tudo que ele pôde observar em 
seus trabalhos. 
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Tal documento pode ser enten-
dido sob dois aspectos: materializa-
ção do trabalho pericial desenvolvi-
do pelo perito contábil e a própria 
prova pericial. Além disso, o autor 
abordou que o laudo pericial contá-
bil deve atender a determinados re-
quisitos extrínsecos e intrínsecos. O 
primeiro é a lavratura do documen-
to, assinado e rubricado pelo perito, 
para evitar que haja substituição de 
folhas; e o segundo prevê que o do-
cumento deve ser completo, claro, 
circunscrito ao objeto da perícia e 
devidamente fundamentado. 

O parecer pericial contábil é o 
documento lavrado pelo perito as-
sistente, que é produzido separado 
do laudo. Nele, são apresentadas 
provas comprobatórias da tese 
levantada pela parte que o 
contratou ou, depois da emissão 
do laudo, em discordância aos 
procedimentos realizados para sua 
formação. Sempre que a opinião do 
parecer contradisser a opinião do 
laudo, o assistente deve fundamen-
tar suas manifestações divergentes 
e, assim como o laudo,  apresentar 
estudos, pesquisas e diligências re-
alizadas para se chegar à determi-
nada conclusão.

Da mesma maneira que o lau-
do, a NBC TP 01 (R1) ( 2020) define 
que o parecer é um documento es-
crito, no qual o perito-contador as-

sistente materializa o conteúdo da 
perícia e particulariza os aspectos 
e as minudências que envolvem o 
seu objeto, além das buscas de ele-
mentos de prova necessários para 
a conclusão do seu trabalho. A lin-
guagem adotada tem de  ser aces-
sível aos interlocutores, ao possibili-
tar aos interessados, dessa maneira, 
o conhecimento e a interpretação 
dos resultados obtidos pelo perito. 
Devem ser utilizados termos técni-
cos para que qualifique o trabalho 
pericial, o texto deve conter infor-
mações de forma clara e, se neces-
sário, esclarecimentos sobre os ter-
mos utilizados. 

2.3. Pesquisas em perícia 
contábil 

As pesquisas científicas na área 
da perícia contábil são reduzidas, 
como apontam diversos estudos 
(Araújo et al. 2015; Dos Anjos et 
al. 2015; Santos & Rausch, 2009; 
Salles et al., 2016). Na pesquisa de 
Salles et al. (2016), por exemplo, 
foram identificados 48 estudos no 
intervalo de 10 anos (2005-2014), 
o que representa menos de 5 es-
tudos publicados por ano. Depois 
de analisados os dados, os autores 
concluíram que as pesquisas, além 
de inexpressivas, foram publicadas 
em periódicos de pouca relevância 
no sistema Qualis da Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (Capes), que é uti-
lizado como critério para medir a 
qualidade científica dos periódi-
cos brasileiros. Também realçaram 
que os estudos em perícia contábil 
naquele período eram incipientes, 
corroborando outros manuscritos 
como os de Araújo et al. (2015) e 
Dos Anjos et al. (2015).

O estudo de Dos Anjos et al. 
(2015) analisou uma amostra com-
posta por 20 (vinte) artigos, publi-
cados entre os anos de 2000 e 2013 
em periódicos listados pelo sistema 
Qualis/Capes; constataram que a 
temática mais abordada foi laudo 
pericial. Mas, apesar disso, devido 
ao número reduzido de estudos en-
contrados sobre perícia contábil e 
ao extenso período analisado, dada 
a importância dessa temática, ain-
da identificaram que esse assunto 
deve ser mais evidenciado e explo-
rado, pois possui abordagens dife-
renciadas e é de extrema importân-
cia para a sociedade.

“De acordo com a NBC PP 01 (R1) (2020), o 
perito-contador nomeado é o selecionado pelo 
juiz na perícia judicial; para a extrajudicial é o 

perito contratado; e, no caso da arbitral, é o perito 
escolhido. Já o perito-contador assistente é o 

contratado ou indicado pela parte, tanto em perícias 
judiciais e extrajudiciais quanto na arbitral.”
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Souza e Prates (2017) ao anali-
sarem em profundidade o conteú-
do abordado em uma amostra de 
68 (sessenta e oito) artigos divulga-
dos em periódicos (Qualis B4 ou su-
perior) e congressos, no período de 
1999 a 2016, concluíram que, as-
semelhando-se ao estudo de Salles 
et al. (2016), a produção acadêmi-
ca no âmbito da perícia contábil é 
baixa e não se encontram artigos de 
alta excelência publicados em peri-
ódicos de estratos superiores no 
Qualis, como A1. Além disso, iden-
tificaram que o âmbito judicial tem 
preferência entre os autores, ao elu-
cidar a propensão a estudos relacio-
nados à perícia contábil e ao traba-
lho do perito contador.  

Seguindo, ainda, a linha de pro-
dução científica em perícia, Santos 
e Prado (2019) enunciaram a evo-
lução do tema perícia contábil em 
artigos publicados a partir do ano 
de 2003, em uma amostra de 25 
pesquisas. Apesar de observarem 

alguma evolução, ao compararem 
com outros assuntos, apontaram 
que a perícia contábil ainda é um 
tema pouco explorado. Observaram 
que os anos com maior quantidade 
de estudos sobre perícia foram en-
tre 2014 e 2016, e as principais ca-
racterísticas encontradas foram: o 
perfil do perito-contador, o merca-
do de trabalho e a elaboração dos 
laudos periciais.

No tocante aos laudos e pare-
ceres técnicos, estudos de revisão 
de literatura os destacam como re-
correntes nas investigações em pe-
rícia (Santos & Prado, 2019; Salles 
et al. 2016). Tanto a doutrina como 
as investigações científicas de perí-
cia contábil apontam que o laudo 
pericial é indispensável para escla-
recer fatos controvertidos entre as 
partes nos processos judiciais (Tas-
ca et al. 2023). Tais instrumentos 
técnicos atendem às expectativas 
dos magistrados (3 juízes) para de-
cidirem, entretanto, os advogados 
(em número de 4) disseram que es-

ses relatórios não são suficien-
tes para o esclarecimento das 
questões postas (Silva et al. 
2019); para eles, existem 
termos técnicos nos laudos 
e pareceres periciais que não 
os deixam seguros para de-
cidiram sobre os processos.

Zannon et al. (2018) dire-
cionaram sua pesquisa para 
compreender melhor a atu-
ação do perito assistente 
que emite o parecer téc-
nico pericial. Para con-
seguir atingir o objetivo 
estabelecido, os pesqui-

sadores entrevistaram 13 
juízes que atuam na esfe-

ra Cível de primeira instân-
cia do Estado de São Paulo. 

Os magistrados disseram que 
a atuação dos peritos assisten-

tes é relevante para o convenci-
mento motivado e julgamento da 

causa; também apontaram que o 
parecer pericial pode ser utilizado 

para fundamentar o processo de-
cisório do juiz, por outro lado, sua 
ausência pode prejudicar e compro-
meter o capital jurídico (Zannon et 
al. 2018).

Lamego (2018) destaca que o 
laudo pericial deve apresentar in-
formações corretas, objetivas e vi-
sualização simples e clara, segun-
do o CPC e as normas emitidas 
pelo CFC. Escalfi, Romão e Borçato 
(2018), depois de entrevistarem 4 
juízes de Umuarama e região, asse-
veraram que os magistrados esta-
vam satisfeitos com os laudos e pa-
receres apresentados pelos peritos. 
Eles responderam, ainda, que espe-
ravam que os peritos fossem éticos, 
imparciais e mantivessem-se atuali-
zados para realizarem trabalhos de 
boa qualidade. 

Nesse mesmo sentido, Neves Jú-
nior et al. (2014) já haviam pesqui-
sado a relevância e a qualidade do 
laudo na perspectiva de 30 magis-
trados do Estado do Rio de Janeiro. 
Os resultados mostraram que os ju-
ízes estavam satisfeitos com os lau-
dos apresentados. Não obstante, 
os juízes ressaltaram que os peritos 
necessitam de constante aprimora-
mento técnico. Nessa mesma dire-
ção, tem-se a pesquisa de Santos 
et al. (2013), realizada com juízes 
e advogados atuantes na região do 
Alto Vale do Itajaí, a qual apontou 
a necessidade de aperfeiçoamento 
do laudo quanto aos termos empre-
gados, a fundamentação e a clareza 
nas conclusões apresentadas.
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Para finalizar essa breve exposi-
ção do cenário científico envolven-
do a perícia contábil, cabe desta-
que para 2 estudos: Gonçalves et al. 
(2014), que pesquisaram quais ca-
racterísticas devem ter o perito, se-
gundo os juízes da Justiça Federal, 
os advogados da AGU e os peritos 
atuantes em Goiás; e, Neves Júnior, 
Costa e Pereira (2008), os quais ana-
lisaram a atuação do Departamen-
to de Cálculos e Perícias (Decap), de 
acordo com analistas do órgão. Esse 
foi instituído para assessorar a AGU, 
criada em 1988, para atender à re-
visão e à realização de cálculos das 
demandas judiciais que envolvem a 
União, bem como acompanhar tra-
balhos técnicos, de cálculos e perí-
cias e a revisão de precatórios.

Ambos trazem informações de 
membros da AGU sobre os traba-
lhos periciais. Os achados do pri-
meiro estudo mostram, segundo 
os pesquisadores, que os peritos 
devem ser éticos, eficientes na co-
municação escrita e especialistas 
em análises contábeis. Além desses 
pontos, destacaram que a especia-
lização, a experiência e o conheci-
mento jurídico são essenciais para a 
realização de um trabalho pericial de 
qualidade (Gonçalves et al., 2014). 
No outro estudo, os autores mos-
traram o quanto o trabalho do De-

cap é fundamental, na visão de seus 
membros, para subsidiar a feitura de 
recursos a favor da União por par-
te dos advogados e procuradores da 
AGU, ao apresentarem números das 
contestações que tiveram suporte 
em pareceres técnicos dos peritos 
assistentes do Decap. 

Dessa forma, diante da necessi-
dade de novos estudos mais apro-
fundados e com outros atores, esta 
pesquisa busca contribuir com a bi-
bliografia sobre perícia contábil, 
além de incentivar novos estudos 
nesses contextos para analisar a im-
portância do laudo/parecer técnico 
pericial para a AGU, órgão respon-
sável pela defesa e representação da 
União nos processos judiciais, e de-
mais interessados como advogados, 
advogados públicos, magistrados, 
estudiosos e estudantes da área con-
tábil e afins, bem como aos peritos 
oficiais do juiz e peritos assistentes. 

3 Procedimentos 
Metodológicos

Esta pesquisa tem como finalida-
de apresentar os resultados da aná-
lise dos dados coletados por inter-
médio de entrevistas realizadas com 
4 membros da AGU, em Goiás, no 
ano de 2023. Foram feitas pergun-

tas fechadas e 
direcionadas, 
divididas em 
duas fases, re-
alizadas com 
detalhes na sub-
seção de entrevis-
tas deste capítulo: 
a primeira fase com per-
guntas relacionadas ao perfil de-
mográfico dos respondentes; e a 
segunda fase com perguntas so-
bre perícia contábil e o laudo/pare-
cer pericial contábil e a importância 
desses para a atuação dos procura-
dores da AGU-GO. 

Para a consecução do objetivo 
geral da pesquisa, que é o de ana-
lisar a percepção dos procuradores 
da AGU em Goiás acerca da impor-
tância da perícia contábil, do laudo 
pericial e do parecer pericial contá-
bil para o exercício de suas ativida-
des, faz-se necessário compreender 
mais sobre esse público-alvo. É ní-
tido o quanto a perícia contábil é 
fundamental no apoio, em âmbito 
judicial ou não, na tomada de de-
cisões de julgamentos em questão, 
com o auxílio das provas produzi-
das e documentadas pelo perito. 
Desse modo, aborda-se o quanto 
podem ser úteis para os membros 
da AGU em Goiás e de outros esta-
dos brasileiros por extensão. 

“Para a consecução do objetivo geral da pesquisa, que 
é o de analisar a percepção dos procuradores da AGU 
em Goiás acerca da importância da perícia contábil, 
do laudo pericial e do parecer pericial contábil para 

o exercício de suas atividades, faz-se necessário 
compreender mais sobre esse público-alvo.”
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Segundo a Constituição Federal 
de 1988, a AGU é a instituição que, 
diretamente ou por meio de órgão 
vinculado, representa a União, de 
forma judicial e extrajudicial, respon-
sável pelas atividades de consultoria 
e assessoramento jurídico do Poder 
Executivo, além de representar judi-
cial e extrajudicialmente os três Po-
deres do Estado brasileiro e os órgãos 
que exercem as funções essenciais à 
Justiça. É uma instituição, portanto, 
prevista na Constituição Federal, e 
tem natureza de função essencial à 
Justiça, não se vinculando, por isso, 
a nenhum dos três Poderes que re-
presenta (Brasil, 1988). 

O advogado-geral da União, 
entre outras atribuições, é respon-
sável por assessorar direta, ime-
diata e pessoalmente o Presidente 
da República, dirigir a AGU e re-
presentar a União no Supremo Tri-
bunal Federal (AGU, 2024). A atua-
ção da AGU se dá de duas formas, 
consultiva e contenciosa. Segundo 
a AGU (2023):

A atuação consultiva da AGU se dá 
por meio da consultoria e do asses-
soramento e da orientação a auto-
ridades e dirigentes do Poder Exe-
cutivo, para dar segurança jurídica 
aos atos administrativos que serão 
por eles praticados, notadamente 
quanto ao planejamento e à execu-
ção das políticas públicas , à viabili-
zação jurídica das licitações, contra-
tos, convênios e acordos, à atuação 

em processos administrativos disci-
plinares, à defesa de agentes públi-
cos perante o Tribunal de Contas da 
União, e, ainda, à proposição e aná-
lise de atos normativos (emendas à 
Constituição, leis, medidas provi-
sórias, decretos, portarias e reso-
luções, entre outros). [...] A atua-
ção contenciosa da AGU se dá por 
meio da representação judicial e ex-
trajudicial dos três Poderes do Esta-
do brasileiro (Executivo, Legislativo 
e Judiciário) e também dos órgãos 
que exercem as Funções Essenciais 
à Justiça. A representação judicial 
é exercida em defesa dos interesses 
da União e de suas autarquias e fun-
dações públicas, quando figurem 
como autoras, rés ou, ainda, tercei-
ras interessadas. [...] Já a representa-
ção extrajudicial é exercida perante 
entidades não vinculadas ao Poder 
Judiciário, como órgãos administra-
tivos da própria União, dos estados 
ou dos municípios. 

Os advogados da União, os pro-
curadores da Fazenda Nacional, os 
procuradores federais e os procu-
radores do Banco Central são os 
membros responsáveis por essas 
atuações. O exercício da Advoca-
cia-Geral da União nos diversos es-
tados do Brasil se dá por intermédio 
de Procuradorias Regionais, Procu-
radorias nos Estados, Procuradorias 
Seccionais, quando se trata de cida-
des do interior, e Consultorias Jurí-
dicas nos estados. 

Em Goiás, tem-se a Procurado-
ria da União (PU), que faz parte da 
Procuradoria Regional da União da 
1ª Região (PRU1), órgão sob a su-
pervisão e direção da Procuradoria-
-Geral da União, que está sob dire-
ção da Advocacia-Geral da União e 
é responsável pela representação 
judicial da administração direta da 
União, abrangendo os três Poderes 
da República e as funções essenciais 
à Justiça, além de atuar perante as 
diversas instâncias do Poder Judiciá-
rio. Os procuradores da PU de Goi-

ás atuam na PRU1 e na PRU da 6ª 
Região também. Os estados que 
compõem a PRU1 são: Acre, Ama-
pá, Amazonas, Bahia, Goiás, Mara-
nhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Ron-
dônia, Roraima, Tocantins e Distrito 
Federal. Já na PRU6 tem-se apenas o 
Estado de Minas Gerais. 

3.1. Entrevista e sujeitos da 
pesquisa

A técnica utilizada para obten-
ção dos dados foi a entrevista, em 
que as perguntas formuladas pe-
los pesquisadores são respondidas 
oralmente pelos pesquisados. 
Segundo Marconi e Lakatos (2007), 
a entrevista é um encontro de na-
tureza profissional, entre duas 
pessoas, em que uma delas obtém 
informações a respeito de deter-
minado assunto por meio de uma 
conversação. 

As entrevistas podem ser classi-
ficadas como estruturada, semies-
truturada e não estruturada. A 
estruturada segue um roteiro pre-
estabelecido, em que as pergun-
tas são feitas em ordem e possui 
pouca flexibilidade. A semiestru-
turada também possui um roteiro 
preestabelecido, porém, tem mais 
flexibilidade, ao possibilitar que o 
pesquisado desenvolva ao longo 
da entrevista os temas buscados, 
não sendo necessariamente em or-
dem fixada. Já a não estruturada 
não tem um roteiro preestabeleci-
do, apenas o tema, não tendo per-
guntas fechadas e nem direciona-
das, por causa disso possui muita 
flexibilidade. 
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O tipo de entrevista utilizada nes-
ta pesquisa foi a semiestruturada, 
com perguntas fechadas e direcio-
nadas, com roteiro preestabelecido, 
porém, com flexibilidade na ordem 
de respostas. O roteiro foi dividido 
em duas partes: a primeira conten-
do perguntas relacionadas ao perfil 
demográfico dos respondentes; e a 
segunda parte com questões sobre 
a perícia contábil e o laudo/parecer 
pericial contábil e suas importâncias 
para a atuação dos procuradores da 
AGU-GO. A seguir, a Figura 1, com a 
síntese do roteiro seguido.

As entrevistas foram realizadas 
individualmente com os procura-
dores e gravadas, sob autorização 
de todos eles, mediante protocolo 
ético lido e assinado pelas partes, 
em duas vias, sendo uma via dos 
pesquisadores e a outra dos pes-
quisados. Participaram do estudo 
4 procuradores da AGU em Goiás, 
que atuam em toda a Procurado-
ria Regional da União da 1ª Região 
e da 6ª Região, o que corresponde 
a 26,67% de um total de 15 (quin-
ze) procuradores lotados na PU-GO, 
os quais serão mencionados como 
P1, P2, P3 e P4. Eles desenvolvem 
atividades em temas específicos de 
“servidores públicos”, “saúde pú-
blica”, “patrimônio público e meio 
ambiente” e “recuperação de ativos 
financeiros”, respectivamente.

Ressalte-se que a forma de con-
tato utilizada para a realização da 
pesquisa foi por telefone com P1, 
que repassou a solicitação aos ou-
tros procuradores. Em seguida, fo-
ram agendadas as visitas e reali-
zadas as entrevistas no prédio da 
AGU, em Goiás, no ano de 2023. 
Cada entrevista teve duração mé-
dia de 2 horas. 

3.2. Análise de conteúdo
Os dados coletados foram 

transcritos, organizados e junta-
dos aos diários de campo, para, 
em seguida, serem analisados, 
empregando-se uma abordagem 

qualitativa. Para isso, utilizou-se 
da técnica de análise de conteúdo, 
que se constitui um conjunto de 
técnicas de análise das comunica-
ções (Bardin, 1977, 2016). Segun-
do Bardin (1977, 2016), a análise 
de conteúdo se divide em três fa-
ses, que foram seguidas neste es-
tudo: a pré-análise, a exploração 
do material, o tratamento e a in-
terpretação dos resultados.

A pré-análise corresponde à or-
ganização do material e da siste-
matização das ideias para conduzir 
a um esquema preciso do desen-
volvimento das operações sucessi-
vas. Nessa etapa, buscam-se cum-
prir três objetivos: a escolha dos 
documentos a serem analisados, 
a formulação das hipóteses e dos 
objetivos que não precisam neces-
sariamente seguir nessa ordem. A 
exploração do material equivale à 
codificação, decomposição ou enu-
meração em função das regras pre-
viamente estabelecidas. E, por fim, 
o tratamento e a interpretação dos 
resultados, que correspondem à de-
composição dos dados, análise e re-

composição das falas, 
tornando-as signifi-
cativas e válidas. 

C o n s o a n -
te apresentado 
na Figura 1, o 
instrumento de 
pesquisa tem 2 
tópicos principais: 
os dados sociode-
mográficos dos partici-
pantes e o conhecimento so-
bre perícia contábil. Em relação 
a este último item, as perguntas 
abordavam temas que geraram as 
seguintes subcategorias analíticas: 
entendimento geral sobre a perí-
cia contábil; importância do lau-
do pericial para a atuação profis-
sional dos advogados da AGU; e, 
finalmente, a categoria para des-
tacar a relevância ou não do pare-
cer técnico contábil nas atividades 
laborais dos participantes. Ade-
mais, fez-se uma pergunta aberta 
para que os participantes pudes-
sem eventualmente trazer alguma 
informação valiosa não contempla-
da nas questões.

Figura 1: Roteiro da entrevista

Parte A – Identificação do participante
Nesta parte, busca-se identificar o perfil demográfico e funcional dos respondentes. 
1)	 Por gentileza, informar seu nome completo.
2)	 Por gentileza, informar seu gênero.
3)	 Atua somente no Estado de Goiás? Em caso negativo, em quais outros estados?
4)	 Qual a sua idade?
5)	 Qual a sua escolaridade?
6)	 Qual o seu tempo de atuação na Advocacia-Geral da União? 

Parte B – Conhecimentos gerais sobre perícia contábil
Nesta parte, busca-se compreender o nível de conhecimento dos participantes quanto à perícia contábil. 
1)	 O que entende por perícia contábil?
2)	 O(a) senhor(a) diria que as informações obtidas por meio do laudo/parecer pericial estão sendo 

repassadas de forma que os seus usuários consigam tomar melhores decisões? Se não, o que acha 
que poderia melhorar?

3)	 Ao realizar as atividades de consultoria e assessoramento jurídico ao Poder Executivo, é possível 
perceber a colaboração e importância da perícia contábil e do laudo/parecer pericial em seu 
desenvolvimento?

4)	 A AGU utiliza o laudo e parecer pericial contábil na execução de suas atividades com frequência?
5)	 Em quais casos a perícia contábil normalmente é solicitada?
6)	 A Advocacia-Geral da União possui um departamento específico para perícia contábil?
7)	 Em sua opinião, o conteúdo do laudo contribui com a execução de seu trabalho? E do parecer 

pericial contábil?
8)	 Em sua opinião, qual a importância do laudo e do parecer pericial contábil para a defesa da União?
9)	 Qual a sua área específica de atuação aqui na AGU?
10)	 Há algo para acrescentar na pesquisa, além do que foi dito, que ache importante mencionar?

Fonte: elaborada pelos autores.
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4  Resultados e Discussões

Com o objetivo de identificar e 
entender em qual contexto o laudo 
e o parecer pericial contábil podem 
ser importantes para o exercício das 
atividades dos procuradores da AGU, 
esta seção apresenta os dados coleta-
dos nas entrevistas, agrupados e ana-
lisados da forma que melhor respon-
de à questão-problema do estudo. 

4.1. Caracterização dos 
respondentes

Dos quatro procuradores res-
pondentes da pesquisa, 3 são 
homens e 1 é  mulher. Em relação à 
posição geográfica de atuação, tra-
balham em toda a 1ª e 6ª Regiões 
da PRU. A média de idade é de 50 
anos. Quanto à escolaridade, 3 de-
clararam possuir curso de pós-gra-
duação e 1 mestrado. Ao considerar 
o ano completo, a média de tempo 
de atuação na AGU é de 22 anos, 
portanto, eles têm grande experiên-
cia profissional.

4.2. Conceituação de perícia 
contábil

A NBC TP 01 (R1) aborda que 
a perícia contábil é o conjunto de 
procedimentos que buscam a pro-
dução de provas necessárias para 
uma melhor e justa decisão acer-
ca dos casos a serem solucionados. 
Nas entrevistas, foi possível obser-
var que os procuradores entendem 
sobre  perícia, a sua importância e 
possuem o conhecimento do servi-
ço que ela faz. Para P1, ao ser ques-
tionado sobre o que entende por 
perícia contábil, apresentou o se-
guinte conceito: 

[...] o juiz vai condenar, vai impor à 
União a obrigação de pagar os atra-
sados, então, a gente precisa do au-
xílio de um técnico para fazer essa 
elaboração desses cálculos, de acor-
do com o que foi decidido da sen-
tença, a sentença normalmente ela 
fala o critério de juros, critério de 
correção etc., mas isso precisa ser 

materializado nos autos, então daí a 
importância de uma pessoa que tem 
conhecimento na área.

Alberto (2009) define a perícia 
como um instrumento especial de 
prova, seja ela científica ou técni-
ca, da autenticidade dos fatos. E 
P2 compartilha do mesmo enten-
dimento, da perícia como prova, 
pois afirmou que “A perícia contá-
bil é uma das provas que são pro-
duzidas nos autos judiciais para au-
xiliar o juiz na tomada de decisão 
dele, então, normalmente são pro-
cessos que exigem essa prova, esse 
tipo de prova”.

Para P3, a perícia é um instru-
mento para se aferir os parâmetros 
estabelecidos em uma decisão judi-
cial, entendendo-a como: 

um instrumento para se aferir, ob-
jetivamente, e se encontrar os va-
lores corretos, justos e devidos, 
observando o comando de uma 
decisão judicial. Então, o coman-
do judicial ele estabelece parâme-
tros, então, para se mensurar isso é 
necessário que se faça essa perícia. 
Digamos, é a tradução do Direito 
para os números, a perícia faz essa 
tradução, ela extrai do comando 
judicial os valores devidos e justos, 
seguindo obviamente os parâme-
tros estabelecidos na decisão. 

Assim como Pires (2019), 
que define a perícia como 
a manifestação do co-
nhecimento técnico-
-científico, o entre-
vistado P4 também 
compreende a perí-
cia como um traba-
lho técnico. De acor-
do com esse: 

Perícia contábil é um 
trabalho técnico feito ex-
clusivamente por profissio-
nais com formação em técnico 
na Contabilidade ou em Ciências 
Contábeis, que é um instrumento 
que visa esclarecer determinados 

pontos, determinadas controvérsias 
existentes em uma demanda, princi-
palmente se tratando aqui da AGU, 
uma demanda judicial, que venha 
a colaborar com a decisão final a 
ser tomada pelo juiz, já que o juiz 
e as partes normalmente não pos-
suem a formação técnica, a exper-
tise na área contábil, é necessário 
se valer de um profissional da área 
contábil para destrinchar determi-
nadas provas que são apresenta-
das no processo, em que se exige 
um trabalho de peritagem bastan-
te detalhado acerca de transações 
bancárias, cálculos de atualiza-
ção de valores complexos, enfim, é 
um instrumento muito importante 
para o desenvolvimento da nossa 
atividade aqui. 

Bastos (2013), ao estudar a perí-
cia contábil à luz dos procuradores 
do Ministério Público Federal, de 
modo similar, identificou que esses 
a consideram uma área específica 
da Contabilidade. Nesse sentido, é 
responsável por analisar evoluções 
patrimoniais, como transações ban-
cárias, prestação de contas e apli-
cação de recursos públicos, até 
mesmo na atualização de débitos 
e incidência de juros e correção mo-
netária, assim como apontaram P1, 
P2 e P4 nesta pesquisa.
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4.3. Perícia contábil na 
Advocacia-Geral da União

Após entender o que seria a pe-
rícia contábil para os procuradores, 
analisou-se o seu contexto na AGU 
em Goiás. Questionados se a orga-
nização possui um departamento 
específico de perícia contábil, em 
100% das respostas obteve-se que 
sim, que é o Departamento de Cál-
culos e Perícias (DCP). Além disso, 
ao serem questionados em quais 
casos normalmente são solicitadas 
a perícia, P1 respondeu:

[...] ainda mais no setor que eu tra-
balho, eu trabalho com a matéria que 
envolve servidores, que envolve con-
denações, [...] praticamente em qua-
se todos os processos que eu atuo eu 
preciso da atuação do setor de cálcu-
los, seja na fase de conhecimento ou 
na fase de execução, mas a demanda 
maior é na fase de liquidação.

Em concordância com a respos-
ta de P1, para P2 os casos que mais 
demandam a perícia também são 
em relação aos servidores: 

Eu faço a chefia da unidade, mas eu 
trabalho na área de saúde também, na 
área de saúde a gente quase não tem. 
Mas, por exemplo, na área de servi-
dor, para fazer os cálculos do quanto 
ele tem que receber, as parcelas preté-
ritas, cálculo de contrato, honorários 
advocatícios, são muitas hipóteses.

Não discordando, P3 
afirmou que o setor de ser-
vidores públicos é o que 
mais necessita da perícia 
contábil, como mostra a sua 
fala abaixo:

[....] Eu acredito que o carro-
-chefe, quando a União é par-
te ré, digamos assim, são as 
ações de servidores públicos. 
Servidores públicos que, quando 
entram na justiça e eventualmen-
te ganham a ação, eles depois vão 
querer liquidar e receber o crédito 
e a União vai se defender, aí nessa 
hipótese ela encaminha para o se-
tor de cálculos e perícias para saber 
se o valor pleiteado está correto ou 
não, é um volume gigantesco de de-
mandas que tem de servidores pú-
blicos, são milhões de ações.

Além dessa, ainda destacou 
os setores previdenciário e o de 
patrimônio público e o de meio 
ambiente, ao citar, como exem-
plo, uma ação de desapropriação 
pelo poder público, em que a par-
te que teve o imóvel desapropria-
do ingressa na Justiça para recebi-
mento do crédito. 

Em complemento às ações já 
citadas, P4 afirma que é muito 
“corriqueira” a utilização do setor 
de perícia contábil para a análise 
de laudos apresentados pela par-

te contrária à União, que são con-
feccionados por peritos privados, 
tanto em processos judiciais como 
extrajudiciais. Ademais, destacou 
casos do setor de recuperação de 
ativos financeiros: 

é muito solicitada na atualização 
monetária de valores, seja ela de tí-
tulos judiciais ou extrajudiciais, é 
extremamente importante isso, in-
clusive é obrigatório submeter ao 
setor contábil.

Identificados os principais ca-
sos que a perícia é solicitada, per-
cebe-se que a atuação desses pro-
curadores é de forma contenciosa 
da AGU. Assim, questionados se 
é possível perceber a colaboração 
e importância da perícia contábil 
e da prova pericial nas atividades 
de consultoria e assessoramento 
ao Poder Executivo, que é a forma 
consultiva, os entrevistados não 
souberam responder, por não ser 
a área em que eles atuam. 

“O exercício da Advocacia-Geral da União nos 
diversos estados do Brasil se dá por intermédio de 

Procuradorias Regionais, Procuradorias nos Estados, 
Procuradorias Seccionais, quando se trata de cidades 

do interior, e Consultorias Jurídicas nos estados.”
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4.3.1. Laudo e parecer pericial 
contábil na Advocacia-Geral  
da União

Diante de todo o exposto, em 
concordância com as pesquisas de 
Pires (2019), Silva et al. (2019), An-
drade e Santos (2016) e Neves Jú-
nior et al. (2014), é possível ob-
servar a importância da perícia 
contábil para o fornecimento de 
informações confiáveis e precisas 
para seus usuários. Nesse sentido, 
buscou-se compreender o papel do 
laudo e do parecer pericial contábil 
para os procuradores da AGU. 

Primeiramente, ao serem ques-
tionados se utilizam esses instru-
mentos com frequência na execu-
ção de suas atividades, todos os 
procuradores responderam posi-
tivamente. O entrevistado P4 ain-
da ressaltou a importância dessa 
recorrência:

com muita frequência, principal-
mente na área em que atuo, que é 
recuperação de ativos financeiros, 
ações de ressarcimento, ações de 
cobrança, é extremamente neces-
sário o trabalhos pericial, tendo em 
vista a permanente necessidade de 
atualização dos valores de liquida-
ção, de valores de sentença, condi-

ções líquidas, é necessário o traba-
lho prévio do perito para chegar ao 
valor que a União tem direito a co-
brar de determinada pessoa, seja fí-
sica ou jurídica; e, também, em re-
lação à produção de provas periciais 
quando a outra parte, por exemplo, 
apresenta um laudo pericial realiza-
do por um profissional da contabi-
lidade privado. Nós temos que, ne-
cessariamente, submeter esse laudo 
que foi elaborado pela parte contrá-
ria à análise do nosso setor de pe-
ritagem contábil, a fim de verificar 
a correção daquele trabalho que foi 
realizado pelo profissional que aten-
de a outra parte. Então, é de salutar 
importância do trabalho desenvol-
vido pelo nosso setor contábil nesse 
aspecto de defesa dos interesses da 
União, nessa área de recuperação de 
ativos financeiros.

Entendida a necessidade da uti-
lização do laudo e do parecer no 
exercício de suas funções na AGU, 
buscou-se observar se esses estão 
atendendo de forma precisa às ex-
pectativas e, em caso negativo, o 
que poderia melhorar em sua abor-
dagem. P1 acredita que, com a pa-
rametrização, que foi instaurada por 
lei, as informações estão sendo re-
passadas de forma mais fidedigna:

hoje, eu falo a minha experiência 
aqui no âmbito da Advocacia-Ge-
ral da União, nós temos o depar-
tamento de cálculos e perícias, que 
nos atende muito bem, a relação é 
muito boa. E, para que esse cálculo 
seja feito da forma mais fidedigna 
possível, a gente tem aqui uma re-
lação muito próxima com os técni-
cos, porque eles nos chamam aqui, 
às vezes, tem alguma dúvida, algu-
ma coisa que eles não entenderam 
e que precisa da interpretação jurí-
dica para poder fazer determinado 
cálculo. Então, dentro desse cenário, 
respondendo objetivamente, quan-
do as informações são passadas de 
forma mais fidedigna, quando as in-
formações são passadas de acordo 

com o que foi decidido, os cálculos 
vêm de forma mais correta. E isso 
evita dor de cabeça, evita recurso, 
porque a parte do outro lado tam-
bém vai analisar aqueles cálculos, 
tem a contadoria judicial também 
que vai analisar os cálculos. A gente 
tem que acertar, o nosso objetivo é 
esse, até mesmo para a gente dimi-
nuir essa carga de trabalho, se não 
o processo vai e vem, e essa demora 
do processo acaba acarretando cus-
to, seja custo da mão de obra, seja 
custo também de pagamento de ju-
ros e correção monetária.

Apesar de atender de forma ne-
cessária aos seus usuários, ainda 
existem aspectos que podem me-
lhorar, como destaca P2:

eu acho que sim [...], porque os lau-
dos, mesmo agora com processo 
virtual, são feitos ainda que digital-
mente, têm uma formatação, a gente 
prestava muita atenção nisso. Quan-
do os profissionais têm uma forma-
tação boa, legível, que você conse-
gue olhar para o laudo e já entender, 
porque o juiz ele passa aquele assun-
to para o perito porque ele não do-
mina aquele assunto, o perito é um 
auxiliar do juiz. Então, aquele lau-
do que é bem feitinho, que você vê 
a conclusão, esses são os laudos que 
realmente nos ajudam. 
Então, o que eu acho que pode me-
lhorar, para alguns peritos, é exata-
mente isso, fazer de forma que ele 
está fazendo aquilo para uma pes-
soa que não sabe e da mesma for-
ma o assistente, chega o laudo lá 
que a gente lê e não entende nada, 
não serviu para nada. Então, esses 
laudos que são bem feitos, são bem 
formatados, que explicam, prepa-
ram o leigo, porque o advogado ele 
não é formado em Ciências Con-
tábeis, ele é formado em Direito, a 
gente tem uma noção, mas a gen-
te não aprofunda, então esses nos 
ajudam. Então, aqueles que não aju-
dam, eu acho que ele pode começar 
a melhorar por aí.
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Em concordância com Pires 
(2019) e Zannon et al. (2018), P2 re-
lata essa importância da clareza e 
boa fundamentação do laudo e do 
parecer. Segundo Pires (2019), o lau-
do e o parecer técnico pericial devem 
atender a determinados requisitos, 
extrínsecos e intrínsecos, em que o 
primeiro é a lavratura do documento 
por escrito, assinado e rubricado pelo 
perito, para evitar que haja substitui-
ção de folhas; e esse segundo que o 
documento deve ser completo, cla-
ro, circunscrito ao objeto da perícia e 
fundamentado. E, como regulamen-
tação dessas exigências, a NBC TP 01 
(R1) (2020) aborda que a linguagem 
do laudo e do parecer deve ser aces-
sível aos interlocutores, a fim de pos-
sibilitar aos usuários da informação 
o conhecimento e a interpretação 
dos resultados obtidos pelo perito e, 
caso necessário, esclarecimento dos 
termos técnicos utilizados. 

Ainda analisando a fala de P2, 
é possível perceber que alguns do-
cumentos preparados pelos peritos 
deixam de cumprir as exigências nor-
mativas de apresentar um relatório 
claro, objetivo, restrito ao objeto e 
contendo conclusão transparente 
(Lamego, 2018). Críticas similares 
foram apresentadas em outras pes-
quisas sobre a relevância e utilização 
de laudos e pareceres contábeis pe-
riciais. Zannon et al. (2018) aponta-

ram, na visão de magistrados pau-
listas, a importância dos trabalhos 
dos peritos assistentes e o destaque 
de que eles precisam aprimorar o co-
nhecimento técnico e jurídico para 
que o trabalho seja mais bem com-
preendido. Isso indica que os peritos 
devem elaborar laudos inteligíveis, 
como apontou P2: “...laudos bem 
feitos, bem formatados, que expli-
cam, preparam o leigo...”.

A NBC PP 01 (R1) aborda que o 
perito contábil deve manter um ní-
vel adequado de conhecimento so-
bre a Ciência Contábil, as normas, 
a legislação e as técnicas relativas 
à profissão, atualizando-se sempre 
com programas de capacitação, es-
pecialização e treinamento. Mas es-
ses conhecimentos não precisam se 
restringir apenas à Contabilidade, 
como detalha P3:

no âmbito que a gente trabalha, na 
Advocacia-Geral da União, hou-
ve uma evolução grande, houve um 
aperfeiçoamento, porque hoje existe 
um ato normativo que obriga o ad-
vogado da União, ao encaminhar a 
demanda da perícia para o setor de 
cálculos e perícias da AGU, para que 
a gente faça a parametrização, então 
a gente tem que estabelecer uma sé-
rie de dados objetivos. [...] então, a 
gente tem que indicar isso na nossa 
solicitação e ele recebendo essa soli-
citação, com critérios bem parame-

trizados, eles nos respondem. [...] E 
com essa exigência da parametriza-
ção, a comunicação se tornou mais 
precisa, então houve essa melhoria. 
Agora, claro, seria interessante tam-
bém, digamos para a situação ideal, 
que o contador que atua na área ju-
dicial/jurídica, tenha também noções 
gerais de direito, de processo, isso 
ajudaria. [...] O contador que traba-
lha com perícia judicial contábil pre-
cisa ter algumas noções boas de direi-
to, de direito processual.

O comentário de P3 destaca a 
relevância de os peritos manterem-
-se atualizados e, assim, buscarem 
novos conhecimentos para tornar 
seu trabalho ainda mais relevante. 
O principal aspecto realçado na fala 
é o de que o profissional deve co-
nhecer mais o Direito, o que já havia 
sido apontado em outros estudos, 
como os de Gonçalves et al. (2014), 
Neves Júnior et al. (2013) e Zannon 
et al. (2018). Essa recorrência per-
mite inferir que há peritos, tanto do 
juiz como das partes, que desconhe-
cem temas jurídicos fundamentais.

Conforme a NBC TP 01 (R1) 
(2020), que relata o objetivo do lau-
do e do parecer como o elemento 
fundamental para a justa decisão dos 
interessados, P4 declara-se satisfeito 
com a elaboração desses instrumen-
tos no seu âmbito de seu trabalho:

“A presente pesquisa buscou analisar a percepção dos 
procuradores da Advocacia-Geral da União em Goiás a 

respeito da importância da perícia contábil, do laudo e do 
parecer pericial contábil para o exercício de suas atividades. 
Foram realizadas entrevistas com 4 procuradores, de forma 

semiestruturada, com roteiro preestabelecido, mas com 
flexibilidade no seu desenvolvimento.”
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particularmente, para o desenvolvi-
mento do meu trabalho, tem sido a 
contento já há muito tempo, há mui-
tos anos eu não me deparo com traba-
lhos de peritagem contábil em que eu 
tenha que determinar esclarecimentos 
ou uma nova elaboração de um novo 
parecer técnico, ou algum demonstra-
tivo de atualização. Então, assim, de 
forma geral, atende perfeitamente aos 
meus anseios em relação à minha atu-
ação específica de trabalho.

Diante disso, em alinhamento 
com a pesquisa de Neves Júnior et 
al. (2013), é possível observar que a 
maioria concorda que os documen-
tos apresentados pelo perito, seja 
laudo ou parecer, por atenderem de 
forma satisfatória às questões que 
lhe são submetidas, elencam os pon-
tos que ainda podem ser melhora-
dos. Tal cenário é semelhante ao apu-
rado em outros estudos sobre laudos 
e pareceres técnicos contábeis, na vi-
são dos magistrados, como os de Es-
calfi, Romão e Borçato (2018) e Silva 
et al. (2019).

A partir do exposto, é fundamen-
tal entender de que forma o laudo e 
o parecer contribuem para a execução 
do trabalho dos procuradores da AGU 
e quais são suas valências para a defe-
sa da União. P1 afirma que o parecer é 
fundamental em seu trabalho:

dos processos que eu atuo, não tem 
como eu trabalhar sem o apoio do se-
tor de cálculo, porque eu tenho que 
sempre apresentar uma conta, porque 
eu sou intimado para apresentar uma 
conta. [...] O parecer é fundamental, é 
através desta conta que a gente vai in-
formar, que a gente vai evitar que a ad-

ministração pública, a União, pague 
mais do que é devido.

É possível observar que, 
ao tratar da importância 
da prova pericial, P1 afirma 
que o parecer pericial 

emitido pelo perito assisten-
te do DCP, no caso da AGU, é 

de extrema necessidade para a 

União, já que auxilia na verificação 
do desembolso que o processo possa 
acarretar para a administração públi-
ca, o que economiza importante ci-
fra aos cofres públicos, tratando-se 
da grande demanda já mencionada. 
Isso também já havia sido apurado 
e apresentado na pesquisa feita por 
Neves Júnior, Costa e Pereira (2008).

 Na mesma linha, relata P2: 
[...] porque tem caso que a gente se 
depara, por exemplo, na fase de exe-
cução do processo, basicamente é cál-
culo, em alguns casos [...] então, não 
só ajuda, como é necessário. Do laudo 
judicial, a importância é justamente 
a gente chegar à prestação daquela 
atividade jurisdicional. Então, se a 
gente está discutindo algum proces-
so, alguma execução, em que a gente 
precisa chegar num valor, aquele cál-
culo, como eu disse, é necessário. [...] 
E mais importante ainda para a AGU 
é o nosso parecer do DCP, que vai di-
zer se aquele cálculo está correto. [...] 
então, é muito importante para a gen-
te chegar nesse final, nessa prestação 
jurisdicional.

Ao confirmar o que foi dito por 
P1, o entrevistado P3 ressalta que o 
parecer e o laudo são fundamentais, 
inclusive para a economia dos cofres 
públicos, semelhante ao apurado no 
estudo de Neves Júnior, Costa e Pe-
reira (2008):

são fundamentais, porque somente 
o contador tem formação acadêmica 
que o habilita a fazer o cálculo cor-
reto, algo que o bacharel em Direito 
não tem. Enquanto a gente entende 
de lei, de norma, de aplicação da lei 
no processo, a elaboração do cálcu-
lo muitas das vezes são muito sofis-
ticados e isso o operador do Direito 
não tem condições de fazer, a gente 
tendo um grupo de contadores que 
têm essa capacidade técnica de ela-
borar um parecer correto, para se afe-
rir o valor devido, seja a União como 
credora ou como devedora, é impres-
cindível para o trabalho da Advoca-
cia-Geral da União. Todos os anos 

esses números são aferidos e, no fi-
nal, é uma economia bilionária, não 
é modo de falar, são sempre todos os 
anos, vários bilhões de economia em 
razão dessa atuação da AGU, sempre 
em parceria dos advogados da União 
com os contadores e engenheiros.

Não discordando dos colegas 
procuradores, P4 relata a importân-
cia do parecer:

a importância é justamente porque 
normalmente o laudo pericial, que no 
caso aqui tem o nome de parecer técni-
co pericial, e se tratando de parecer téc-
nico pericial contábil, o nosso parecer 
é bastante detalhado. Ele analisa bem 
especificamente todos os aspectos, to-
dos os valores envolvidos, se atualiza-
ção monetária, juros compensatórios, 
juros remuneratórios estão de acordo 
com o exigido pelo contrato, pelo títu-
lo extrajudicial e também pela sentença 
ou pelo acórdão proferido pelo Judici-
ário. Então, ali ele verifica se os valo-
res devidos pela União à parte contrá-
ria ou os valores que são devidos pela 
parte contrária à União estão devida-
mente, se correspondem a uma atua-
lização correta. [...] Então, o cálculo é 
extremamente necessário e importante 
para a redução, se tratando da defesa, a 
redução do passivo da União.

Esses resultados corroboram ou-
tros estudos (Gonçalves et al. 2014, 
Neves Júnior et al. 2013; Silva et al. 
2019; Tasca et al. 2023; Zannon et al. 
2018), ao demonstrarem a extrema 
necessidade de que os procedimen-
tos utilizados na elaboração dos cál-
culos devem ser claros, buscando a 
legitimidade e a transparência do tra-
balho realizado pelo perito. Pelas des-
crições dadas pelos quatro procura-
dores entrevistados, entende-se que 
ao conceituarem perícia contábil limi-
tam-na, normalmente, ao exercício 
das suas funções, como um exemplo 
bastante citado, os cálculos periciais; 
todavia, a reconhecem como um tra-
balho técnico e realçam sua grande 
importância nas atividades da AGU. 
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Além disso, ao tratar-se de 
como e em que contexto o laudo 
e o parecer podem ser fundamen-
tais em seus trabalhos, observam-
-se que as declarações dadas são, 
majoritariamente, sobre os pare-
ceres técnicos, emitidos pelos pe-
ritos assistentes. Entende-se que, 
para a Advocacia-Geral da União, 
o documento objeto da execução 
de suas atividades mais utilizado é 
o parecer. Contudo, apesar da limi-
tação conceitual de perícia contábil 
na visão dos procuradores, ainda é 
nítido o quanto ela é importante 
juntamente com o parecer do 
perito assistente, e até mesmo do 
laudo do perito nomeado, na exe-
cução de suas atividades e no des-
fecho dos processos. 

5 Considerações Finais

A presente pesquisa buscou 
analisar a percepção dos procura-
dores da Advocacia-Geral da União 
em Goiás a respeito da importân-
cia da perícia contábil, do laudo e 
do parecer pericial contábil para o 
exercício de suas atividades. Foram 
realizadas entrevistas com 4 pro-
curadores, de forma semiestrutu-
rada, com roteiro preestabelecido, 
mas com flexibilidade no seu de-
senvolvimento. Para analisar as fa-
las dos participantes, foi utilizada a 
técnica de análise de conteúdo, de 
acordo com Bardin (1977, 2016), 
seguindo as fases de pré-análise, 
exploração do material e interpre-
tação dos resultados. 

Os relatos e as discussões dei-
xaram claro o quanto a perícia con-
tábil é relevante para as atividades 
da AGU, em específico para o traba-
lho contencioso dos procuradores, 
que atuam nas diversas áreas, com 
destaque para as demandas atinen-
tes aos servidores públicos, à saú-
de pública, ao patrimônio público, 
ao meio ambiente e à recuperação 
de ativos financeiros. Observou-se 

que, apesar da limitação 
na conceituação da perí-
cia contábil, os procura-
dores entendem sua ne-
cessidade para a AGU, 
de que é um trabalho 
técnico e um instrumen-
to de prova imprescindí-
vel, e pode ser desenvolvida 
apenas por um profissional da 
contabilidade. E, além disso, com-
preendem perfeitamente a função 
da perícia contábil no exercício de 
suas atividades.

 De acordo com os procurado-
res, para que o trabalho do perito 
contábil, nomeado ou o assistente, 
seja realizado de forma mais eficaz 
e proveitosa, o laudo e/ou parecer 
elaborado deve ser apresentado 
com linguagem clara, transparente 
e precisa, o que corrobora boa par-
te da literatura trazida no estudo. 
Ademais, é preferível que os peri-
tos possuam conhecimentos além 
do contábil, como, por exemplo, 
de Direito, porque isso, na visão de 
parte dos entrevistados, traria mais 
clareza para a compreensão dos re-
latórios apresentados. Tal fato, tam-
bém, tem ressonância em boa parte 
da literatura consultada e destaca-
da ao longo do artigo. 

Identificou-se que os servi-
ços que mais demandam a perí-
cia contábil na AGU são do setor 
de servidores públicos. Conforme 
declarações, em praticamente to-
dos os processos, o DCP é aciona-
do. Majoritariamente, a perícia é 
empregada na fase de liquidação/
execução da ação. Nesse caso, o 
documento mais utilizado pelos 
procuradores é o parecer técni-
co, que é elaborado pelo assisten-
te técnico do DCP. Já na fase ini-
cial do processo, o documento que 
mais utilizam é o laudo do perito 
nomeado, mais necessariamente 
para conhecimento da causa. 

Entende-se que, na execução 
das atividades dos procuradores 
da AGU, o laudo e, principalmente, 

o parecer técnico contábil são 
fundamentais para a prestação 
jurisdicional. Em praticamente 
todas as atuações, o parecer emi-
tido pelo assistente técnico do de-
partamento pericial é esclarecedor 
e faz com que os cálculos sejam 
fielmente considerados de acordo 
com o que é devido, tendo a União 
como credora ou devedora. E isso 
faz com que, todos os anos, haja 
uma economia bilionária do passi-
vo aos cofres públicos. 

Uma das limitações da pesquisa 
foi a quantidade de sujeitos, com-
posta por apenas quatro procura-
dores de Goiás, que atuam somen-
te na 1ª e na 6ª Regiões da PRU, 
e exclusivamente na atuação con-
tenciosa da AGU, apesar de o estu-
do ser de natureza qualitativa. Por-
tanto, não foi possível identificar 
a importância da perícia contábil, 
do laudo e do parecer na atuação 
consultiva da União. Como suges-
tão para pesquisas futuras, exis-
tem as possibilidades de aumentar 
o número de entrevistados para as 
demais regiões da AGU, além da 
expansão das áreas de atuação es-
pecíficas dos procuradores. Ainda, 
pode-se buscar entender a impor-
tância desses pontos para a área 
consultiva do órgão, que trata di-
retamente da assessoria e consulto-
ria ao Poder Executivo. Além disso, 
pode-se estender a pesquisa para 
outros órgãos da União.
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